
DECRETO Nº 45.014, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, dá outras providências.

O GOVERNADORDODISTRITOFEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e
II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 04033-
00026582/2023-41, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal.

Art. 2º O cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, o cargo relacionado no
Anexo II.

Art. 4º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto
serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525,
de 1º de abril de 2020.

Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em
Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos
previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de
nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos
arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº
32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 45.014, de 27 de setembro de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/
CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA JURÍDICO-
LEGISLATIVA - Assessor Especial, CNE-05, 01 (SIGRH 00703249).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 45.014, de 27 de setembro de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA JURÍDICO-
LEGISLATIVA - Assessor Especial, CNE-03, 01.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 84, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o que dispõe o art. 3º do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017,
resolve:
Art. 1º Dar publicidade à planta baixa, setorização e características construtivas dos
mobiliários urbanos desocupados e localizados na Feira Permanente do Setor O, nos termos
do art. 3º do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017, que se encontram disponíveis no
sítio eletrônico: www.segov.df.gov.br.
§ 1º Os interessados poderão apresentar manifestações e sugestões aos documentos
disponibilizados no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação da presente Portaria.
§ 2º As manifestações e sugestões deverão ser realizadas formalmente, por escrito mediante
envio de e-mail para o endereço eletrônico: segov.cplf@buriti.df.gov.br, contendo os dados
pessoais, telefone e contato do proponente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 85, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o que dispõe o art. 3º do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017,
resolve:
Art. 1º Dar publicidade à planta baixa, setorização e características construtivas dos
mobiliários urbanos desocupados e localizados na Feira Permanente da Guariroba, nos
termos do art. 3º do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017, que se encontram
disponíveis no sítio eletrônico: www.segov.df.gov.br.

§ 1º Os interessados poderão apresentar manifestações e sugestões aos documentos
disponibilizados no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação da presente Portaria.
§ 2º As manifestações e sugestões deverão ser realizadas formalmente, por escrito mediante
envio de e-mail para o endereço eletrônico: segov.cplf@buriti.df.gov.br, contendo os dados
pessoais, telefone e contato do proponente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 86, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o que dispõe o art. 3º do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017,
resolve:
Art. 1º Dar publicidade à planta baixa, setorização e características construtivas dos
mobiliários urbanos desocupados e localizados na Feira da Estrutural, nos termos do art. 3º
do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017, que se encontram disponíveis no sítio
eletrônico: www.segov.df.gov.br.
§ 1º Os interessados poderão apresentar manifestações e sugestões aos documentos
disponibilizados no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação da presente Portaria.
§ 2º As manifestações e sugestões deverão ser realizadas formalmente, por escrito mediante
envio de e-mail para o endereço eletrônico: segov.cplf@buriti.df.gov.br, contendo os dados
pessoais, telefone e contato do proponente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 87, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o que dispõe o art. 3º do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017,
resolve:
Art. 1º Dar publicidade à planta baixa, setorização e características construtivas dos
mobiliários urbanos desocupados e localizados na Feira do Paranoá, nos termos do art. 3º
do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017, que se encontram disponíveis no sítio
eletrônico: www.segov.df.gov.br.
§ 1º Os interessados poderão apresentar manifestações e sugestões aos documentos
disponibilizados no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação da presente Portaria.
§ 2º As manifestações e sugestões deverão ser realizadas formalmente, por escrito mediante
envio de e-mail para o endereço eletrônico: segov.cplf@buriti.df.gov.br, contendo os dados
pessoais, telefone e contato do proponente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 88, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, considerando o disposto no art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o que dispõe o art. 3º do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017,
resolve:
Art. 1º Dar publicidade à planta baixa, setorização e características construtivas dos
mobiliários urbanos desocupados e localizados na Feira de São Sebastião, nos termos do
art. 3º do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017, que se encontram disponíveis no
sítio eletrônico: www.segov.df.gov.br.
§ 1º Os interessados poderão apresentar manifestações e sugestões aos documentos
disponibilizados no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação da presente Portaria.
§ 2º As manifestações e sugestões deverão ser realizadas formalmente, por escrito mediante
envio de e-mail para o endereço eletrônico: segov.cplf@buriti.df.gov.br, contendo os dados
pessoais, telefone e contato do proponente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 76, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 42 do Decreto nº 38.094, de 28 de
março de 2017 e, em conformidade com os termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar possíveis
irregularidades descritas nos processos nº 134.000.171/2016 e nº 134.000.260/2016.
Art. 2º Designar a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída
pela Ordem de Serviço nº 74, de 14 de setembro de 2023, publicada no DODF Nº 179, de
22 de setembro de 2023 para as devidas apurações nos referidos processos.
Art. 3º Determinar o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, admitida sua
prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que
devidamente justificado.
Art. 4º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço nº 66, de 16 de agosto de 2023, publicada no
DODF nº 158, de 21 de agosto de 2023.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GUTEMBERG TOSATTE GOMES
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